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ALTERA A LEI N°. 1.740/2011 (PPA
EXERCÍCIO 2012); A LEI N°. 1.741/2011
(LDO EXERCÍCIO DE 2012), E ABRE
CRÉDITO ESPECIAL NA LEI N°. 1.767/2011
(LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2012) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM, Prefeito Municipal de Campo
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado a incluir na Lei n° 1.740/2011, que trata do Plano
Plurianual para o exercício de 2012, o projeto contemplado no Anexo I, que fica fazendo parte
integrante desta Lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 2° Fica autorizado a incluir na Lei n° 1.741/2011 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2012, o projeto contemplado no anexo II, que fica fazendo
parte integrante desta Lei, independentemente de sua transcrição.

Art. 3o Fica autorizado a incluir na Lei n° 1.767/2011, Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2012, os projetos contemplados no anexo III, cujo objetivo é a
construção, melhorias de obras públicas e aquisição de equipamentos, sendo os recursos
oriundos de convênios com a União, que fica fazendo parte integrante desta Lei,
independentemente de sua transcrição:

Convênio/Funasa nc. 0745/2010

Órgão - 07- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Und. Orçamentária- 001- Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 18- Gestão Ambiental
Subfunção: 541 - Preservação e Conservação Ambiental
Programa: 0023- Desenvolvimento Agropecuário, Sanitário e Ambiental
Projeto/Atividade: 1.980 - Construção e Estruturação do Aterro Sanitário
Natureza da Despesa: 44.90.51.00.00 - Obras e Instalações - R$ 763.053,84.

Total R$ 763.053,84

Art. 4o. Os recursos necessários á execução do disposto no artigo anterior
decorrerão de recursos conveniados no valor de R$ 718.053,84, conforme disposto no
Acórdão de n°. 3.145/2006, do TCE-MT,

Parágrafo único - O disposto neste artigo, enquanto ação governamental,
não causa impacto orçamentário-financeiro, uma vez que a fonte ^decusteicr-da mesma
decorrerá de transferência de outro ente da Federação.
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